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GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE PORTOS E INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS
DESPACHO Nº 86, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019

Processo nº 50300.004976/2019-63. Fiscalizada: WINDROSE SERVIÇOS MARÍTIMOS E
REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ nº 10.646.750/0001-99. Objeto e Fundamento legal: Por
conhecer o recurso, uma vez que tempestivo, para no mérito, conceder-lhe provimento
parcial, revendo o valor da pena de multa para o valor de R$ 9.900,00 (nove mil e
novecentos reais), pelo cometimento da infração prevista no inciso XXI do art. 32 da
Resolução nº 3.274/2014-ANTAQ.

RAFAEL MOISÉS SILVEIRA DA SILVA
Gerente

Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
DIRETORIA COLEGIADA

DELIBERAÇÃO Nº 1.024, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT,
no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DEB - 360, de 25 de novembro de
2019, e no que consta do Processo nº 00773.003796/2019-20, delibera:

Art. 1º Aprovar a Proposta de Acordo Judicial, disponibilizado no sítio
eletrônico da ANTT, http://www.antt.gov.br, a ser celebrado entre a União, a Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, o Departamento Nacional de Infraestrutura
de Transportes - DNIT, o Ministério Público Federal - MPF, a Ferrovia Centro At l â n t i c a
S/A - FCA e a VLI S/A, com o objetivo de findar as ações civis públicas nº 0048420-
78.2004.4.01.3800, nº 0009759-10.2016.4.01.3800 e nº 0049330-85.2016.4.01.3800, em
trâmite na 18ª Vara Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais, que versam sobre a
indenização de trechos ferroviários devolvidos pela Concessionária Ferrovia Centro
Atlântica S/A.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 1.025, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto Vista DWE - 002, de 26 de novembro de
2019, no que consta dos Processos nos 50501.313777/2018-04, 50500.313884/2019-15,
50500.327124/2019-15 e 50500.364021/2019-14;

CONSIDERANDO o disposto nos Capítulos 18 e 22 do Contrato de Concessão
relativo ao Edital nº 005/2013, de 12 de março de 2014;

CONSIDERANDO o disposto na Deliberação nº 700, de 11 de setembro de 2018,
que aprovou a 3ª Revisão Ordinária e 5ª Revisão Extraordinária da Tarifa Básica de Pedágio
- TBP; e

CONSIDERANDO o comunicado ao Ministério da Economia, em cumprimento à
Portaria MF nº 150, de 12 de abril de 2018, delibera:

Art. 1º Aprovar a 4ª Revisão Ordinária, a 6ª Revisão Extraordinária e o Reajuste
da Tarifa Básica de Pedágio - TBP, no trecho explorado pela MSVIA - Concessionária de
Rodovia Sul-Matogrossense S/A, que alteram a Tarifa de Pedágio, baseadas nos seguintes
itens:

I - Alteração da Tarifa Básica de Pedágio de R$ 0,05259 para R$ 0,04767;
II - Aplicação do desconto de reequilíbrio de 34,89228%, sobre a Tarifa Básica

de Pedágio, correspondente ao Fator D;
III - Aplicação do Índice de Reajustamento Tarifário - IRT de 1,51627, sobre a

Tarifa Básica de Pedágio, que representa o percentual positivo de 3,22% (três inteiros e
vinte e dois centésimos por cento), correspondente à variação do IPCA no período;

IV - Aplicação do Fator Q de 0,00%;
V - Aplicação do Fator X de 0,00%;
VI - Consideração do Fator C negativo de R$ 1,38979 na Tarifa de Pedágio

reajustada.
Art. 2º Alterar, na forma das tabelas em anexo, a Tarifa de Pedágio, após o

arredondamento, nas praças de pedágio P1, em Mundo Novo; P2, em Itaquiraí/Naviraí; P3,
em Caarapó; P4, em Rio Brilhante; P5, em Campo Grande; P6, em
Bandeirantes/Rochedo/Jaguari; P7, em São Gabriel do Oeste/Camapuã; P8, em Rio Verde
de Mato Grosso; e P9, em Pedro Gomes/Sonora.

Art. 3º Esta Deliberação entrará em vigor a partir de zero hora do dia 30 de
novembro de 2019.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
Diretor-Geral

ANEXO

TABELA DE TARIFAS
Praça de Pedágio 1: Mundo Novo

. Categoria de Veículo Tipo de Veículo Número de Eixos Rodagem Multiplicador da Tarifa Valores a serem Praticados

. 1 Automóvel, caminhonete e furgão 2 Simples 1,0 2,00

. 2 Caminhão leve, ônibus, caminhão-trator e furgão 2 Dupla 2,0 4,00

. 3 Automóvel e caminhonete com semirreboque 3 Simples 1,5 3,00

. 4 Caminhão, caminhão-trator, caminhão-trator com semirreboque e
Ônibus

3 Dupla 3,0 6,00

. 5 Automóvel e caminhonete com reboque 4 Simples 2,0 4,00

. 6 Caminhão com reboque, caminhão-trator com semirreboque 4 Dupla 4,0 8,00

. 7 Caminhão com reboque, caminhão-trator com semirreboque 5 Dupla 5,0 10,00

. 8 Caminhão com reboque, caminhão-trator com semirreboque 6 Dupla 6,0 12,00

. 9 Motocicletas, motonetas, bicicletas moto 2 Simples 0,5 1,00

Praça de Pedágio 2: Itaquiraí / Naviraí

. Categoria de Veículo Tipo de Veículo Número de Eixos Rodagem Multiplicador da Tarifa Valores a serem Praticados

. 1 Automóvel, caminhonete e furgão 2 Simples 1,0 3,30

. 2 Caminhão leve, Ônibus, caminhão-trator e furgão 2 Dupla 2,0 6,60

. 3 Automóvel e caminhonete com semirreboque 3 Simples 1,5 4,95

. 4 Caminhão, caminhão-trator, caminhão-trator com semirreboque e
Ônibus

3 Dupla 3,0 9,90

. 5 Automóvel e caminhonete com reboque 4 Simples 2,0 6,60

. 6 Caminhão com reboque, caminhão-trator com semirreboque 4 Dupla 4,0 13,20

. 7 Caminhão com reboque, caminhão-trator com semirreboque 5 Dupla 5,0 16,50

. 8 Caminhão com reboque, caminhão-trator com semirreboque 6 Dupla 6,0 19,80

. 9 Motocicletas, motonetas, bicicletas moto 2 Simples 0,5 1,65

Praça de Pedágio 3: Caarapó

. Categoria de Veículo Tipo de Veículo Número de Eixos Rodagem Multiplicador da Tarifa Valores a serem Praticados

. 1 Automóvel, caminhonete e furgão 2 Simples 1,0 3,30

. 2 Caminhão leve, Ônibus, caminhão-trator e furgão 2 Dupla 2,0 6,60

. 3 Automóvel e caminhonete com semirreboque 3 Simples 1,5 4,95

. 4 Caminhão, caminhão-trator, caminhão-trator com semirreboque e
Ônibus

3 Dupla 3,0 9,90

. 5 Automóvel e caminhonete com reboque 4 Simples 2,0 6,60

. 6 Caminhão com reboque, caminhão-trator com semirreboque 4 Dupla 4,0 13,20

. 7 Caminhão com reboque, caminhão-trator com semirreboque 5 Dupla 5,0 16,50

. 8 Caminhão com reboque, caminhão-trator com semirreboque 6 Dupla 6,0 19,80

. 9 Motocicletas, motonetas, bicicletas moto 2 Simples 0,5 1,65

Praça de Pedágio 4: Rio Brilhante

. Categoria de Veículo Tipo de Veículo Número de Eixos Rodagem Multiplicador da Tarifa Valores a serem Praticados

. 1 Automóvel, caminhonete e furgão 2 Simples 1,0 3,40

. 2 Caminhão leve, Ônibus, caminhão-trator e furgão 2 Dupla 2,0 6,80

. 3 Automóvel e caminhonete com semirreboque 3 Simples 1,5 5,10

. 4 Caminhão, caminhão-trator, caminhão-trator com semirreboque e
Ônibus

3 Dupla 3,0 10,20

. 5 Automóvel e caminhonete com reboque 4 Simples 2,0 6,80

. 6 Caminhão com reboque, caminhão-trator com semirreboque 4 Dupla 4,0 13,60

. 7 Caminhão com reboque, caminhão-trator com semirreboque 5 Dupla 5,0 17,00

. 8 Caminhão com reboque, caminhão-trator com semirreboque 6 Dupla 6,0 20,40

. 9 Motocicletas, motonetas, bicicletas moto 2 Simples 0,5 1,70

Praça de Pedágio 5: Campo Grande

. Categoria de Veículo Tipo de Veículo Número de Eixos Rodagem Multiplicador da Tarifa Valores a serem Praticados

. 1 Automóvel, caminhonete e furgão 2 Simples 1,0 3,90

. 2 Caminhão leve, Ônibus, caminhão-trator e furgão 2 Dupla 2,0 7,80

. 3 Automóvel e caminhonete com semirreboque 3 Simples 1,5 5,85

. 4 Caminhão, caminhão-trator, caminhão-trator com semirreboque e Ônibus 3 Dupla 3,0 11,70

. 5 Automóvel e caminhonete com reboque 4 Simples 2,0 7,80

. 6 Caminhão com reboque, caminhão-trator com semirreboque 4 Dupla 4,0 15,60

. 7 Caminhão com reboque, caminhão-trator com semirreboque 5 Dupla 5,0 19,50

. 8 Caminhão com reboque, caminhão-trator com semirreboque 6 Dupla 6,0 23,40

. 9 Motocicletas, motonetas, bicicletas moto 2 Simples 0,5 1,95
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